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Tipo de utilizador Tarifa Tipo Tipo Tipo

valor (€)

1º nível 4.4900

2º nível 5.2500

3º nível 6.2500

4º nível 7.2500

5º nível 8.5000

valor (€) valor (€) valor (€)

1º escalão 0.5500 1º escalão 0.5100

2º escalão 0.6875 2º escalão 0.6400

3º escalão 0.8594 3º escalão 0.8000

4º escalão 1.0743 4º escalão 1.0000

valor (€) valor (€) valor (€)

1º escalão 0.5500 1º escalão 0.5100

2º escalão 0.8594 2º escalão 0.8000

3º escalão 1.0743 3º escalão 1.0000

valor (€)

1º nível 4.4900

2º nível 5.2500

3º nível 6.2500

4º nível 7.2500

5º nível 8.5000

Variável valor (€) Variável valor (€) Variável valor (€)

1º escalão 0.5500 1º escalão 0.5100

2º escalão 0.6875 2º escalão 0.6400

3º escalão 0.8594 3º escalão 0.8000

4º escalão 1.0743 4º escalão 1.0000

1º escalão 0.5500 1º escalão 0.5100

2º escalão 0.6875 2º escalão 0.6400

3º escalão 0.8594 3º escalão 0.8000

4º escalão 1.0743 4º escalão 1.0000

1º escalão 0.5500 1º escalão 0.5100

2º escalão 0.6875 2º escalão 0.6400

3º escalão 0.8594 3º escalão 0.8000

4º escalão 1.0743 4º escalão 1.0000

1º escalão 0.5500 1º escalão 0.5100

2º escalão 0.6875 2º escalão 0.6400

3º escalão 0.8594 3º escalão 0.8000

4º escalão 1.0743 4º escalão 1.0000

valor (€)

1º nível 4.7500

2º nível 5.2500

3º nível 6.2500

4º nível 7.2500

5º nível 8.5000

valor (€) valor (€) valor (€)

valor (€)

1º nível 4.4900

2º nível 5.2500

3º nível 6.2500

4º nível 7.2500

5º nível 8.5000

valor (€) valor (€) valor (€)

5 Elem.

Caudal (m3)

0 <= 15

> 15 <= 25

> 25

ISENTO

N
O

R
M

A
L

S
O

C
IA

L

Fixo

Variável

Caudal (m3)

0 <= 5

> 5 <= 15

> 15 <= 25

> 25

Fixo

Variável

<= 25 mm

> 25 mm <=30 mm

> 30 mm <= 50 mm

> 50 mm <= 100 mm

> 100 mm <= 300 mm

Calibre do Contador (mm)

Caudal (m3)

> 25

0 <= 11

> 11 <= 15

> 15 <= 25

> 25

0 <= 14

ÁGUA

> 25 mm <=30 mm

> 30 mm <= 50 mm

> 50 mm <= 100 mm

> 100 mm <= 300 mm

0 <= 8

> 8 <= 15

> 15 <= 25

> 0

FA
M

ÍL
IA

S
 N

U
M

E
R

O
S

A
S

D
O

M
É

S
T

IC
O

N
O

R
M

A
L

Fixo

Calibre do Contador (mm)

<= 20 mm

> 20 mm <=30 mm

> 30 mm <= 50 mm

> 50 mm <= 100 mm

> 100 mm <= 300 mm

6 Elem.

7 Elem.

> 35

8 Elem.

0 <= 17

> 17 <= 25

> 25 <= 35

> 35

> 14 <= 25

> 25 <= 35

Fixo

Calibre do Contador (mm)

<= 25 mm

SANEAMENTO

Fixo

Caudal (m3)

1º escalão > 0 0.5500

N
Ã

O
 D

O
M

É
S

T
IC

O

Variável

Caudal (m3)

0 <= 5

> 5 <= 15

0.6875

S
O

C
IA

L

Fixo

Calibre do Contador (mm)

<= 20 mm

> 20 mm <=30 mm

> 30 mm <= 50 mm

> 50 mm <= 100 mm

> 100 mm <= 300 mm

Variável

Variável

Caudal (m3)

1º escalão

2.1000

valor (€)

Fixo ISENTO

Variável

Caudal (m3)

0 <= 15

> 15 <= 25

> 25

> 15 <= 25

> 25

> 35

Fixo

valor (€)

1.5000

Caudal (m3)

5 Elem.

0 <= 8

> 8 <= 15

> 15 <= 25

> 25

Variável

Caudal (m3)

1º escalão > 0 0.5100

8 Elem.

0 <= 17

> 17 <= 25

> 25 <= 35

> 35

Fixo

valor (€)

2.8500

Fixo

valor (€)

1.5000

Câmara Municipal de Penamacor                                  TARIFÁRIO - 2020

RESÍDUOS URBANOS

Fixo

valor (€)

1.3500

Fixo ISENTO

Variável

Caudal (m3)

1º escalão > 0 0.6400

6 Elem.

0 <= 11

> 11 <= 15

> 15 <= 25

> 25

7 Elem.

0 <= 14

> 14 <= 25

> 25 <= 35

Fixo

valor (€)

1.8500

6 Elem.

7 Elem.

Caudal (m3)

5 Elem. 1º escalão > 0

Variável

Caudal (m3)

1º escalão > 0 0.2500

Variável

Caudal (m3)

1º escalão > 0 0.2500

Fixo

valor (€)

1.3500

1º escalão > 0 0.2500

0.2500

1º escalão > 0 0.2500

Variável

Caudal (m3)

0.2500

1º escalão > 0 0.2500

1º escalão > 0 0.2500

8 Elem.

Variável

Caudal (m3)

Fixo

valor (€)

1.3500

1º escalão > 0
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Ano 2015 

Tarifário Familiar Sim 

Fonte 
http://www.cm-

penamacor.pt/regulamentos/reg_abastecimento_agua.pdf  

Data de receção/ 

última consulta 
18-11-2020 

Observações: 
Dos documentos consultados, apenas se apresenta a informação 

relevante para este estudo. 

http://www.cm-penamacor.pt/regulamentos/reg_abastecimento_agua.pdf
http://www.cm-penamacor.pt/regulamentos/reg_abastecimento_agua.pdf
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2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública 
de abastecimento de água é igualmente objeto de medição.

3 — Os contadores são da propriedade do Município de Penamacor, 
que é responsável pela respetiva instalação, manutenção e substituição.

4 — Os custos com a instalação, a manutenção e a substituição dos 
contadores não são objeto de faturação autónoma aos utilizadores.

Artigo 44.º
Tipo de contadores

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada 
prédio ou fração são do tipo autorizado por lei e obedecem às respetivas 
especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores 
são fixados pelo Município de Penamacor, tendo em conta:

i) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
ii) A pressão de serviço máxima admissível;
iii) A perda de carga.

3 — Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água.
4 — Sem prejuízo do disposto nos números 1 e 2 do presente artigo, 

para utilizadores não domésticos podem ser fixados pelo Município de 
Penamacor diâmetros nominais de contadores tendo por base o perfil 
de consumo do utilizador.

5 — Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam ao Município de Penamacor a medição dos 
níveis de utilização por telecontagem.

6 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem 
a verificação metrológica prevista na legislação em vigor.

7 — Em prédios em propriedade horizontal devem ser instalados 
instrumentos de medição em número e com o diâmetro estritamente ne-
cessários aos consumos nas zonas comuns ou, em alternativa e por opção 
do Município de Penamacor, nomeadamente quando existir reservatório 
predial, podem ser instalados contadores totalizadores, sem que neste 
caso o acréscimo de custos possa ser imputado aos proprietários.

Artigo 45.º
Localização e instalação das caixas dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especifica-
ções definidas pelo Município de Penamacor e são obrigatoriamente 
instaladas em locais de fácil acesso ao pessoal do Município de Pe-
namacor, de modo a permitir um trabalho regular de substituição ou 
reparação no local e que a sua visita e leitura se possam fazer em boas 
condições.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas 
dos contadores devem localizar -se no seu interior, na zona de entrada ou 
em zonas comuns, consoante nele haja um ou mais utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores 
devem localizar -se no logradouro, junto à zona de entrada contígua com 
a via pública e com possibilidade de leitura pelo exterior.

4 — Não pode ser imposta pelo Município de Penamacor aos utili-
zadores a contratação dos seus serviços para a construção e a instalação 
de caixas ou nichos destinados à colocação de instrumentos de medição, 
sem prejuízo da possibilidade do Município de Penamacor fixar um 
prazo para a execução de tais obras.

Artigo 46.º
Verificação metrológica e substituição

1 — O Município de Penamacor procede à verificação periódica dos 
contadores nos termos da legislação em vigor.

2 — O Município de Penamacor procede, sempre que o julgar con-
veniente, à verificação extraordinária do contador.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do con-
tador em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direito 
a receber cópia do respetivo boletim de ensaio.

4 — O Município de Penamacor procede à substituição dos con-
tadores no termo de vida útil destes ou sempre que tenha conheci-
mento de qualquer anomalia, por razões de exploração e controlo 
metrológico.

5 — No caso de ser necessária a substituição de contadores por mo-
tivos de anomalia, exploração e controlo metrológico, o Município de 
Penamacor avisa o utilizador da data e do período previsível para a 
deslocação, que não ultrapasse as duas horas.

6 — Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento 
de onde constem as leituras dos valores registados pelo contador subs-
tituído e pelo contador que, a partir desse momento, passa a registar o 
consumo de água.

7 — O Município de Penamacor é responsável pelos custos incorri-
dos com a substituição ou reparação dos contadores por anomalia não 
imputável ao utilizador.

Artigo 47.º

Responsabilidade pelo contador

1 — O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, 
o qual deve comunicar ao Município de Penamacor todas as anomalias 
que verificar, nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento 
sem contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, 
entre outros.

2 — Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o uti-
lizador responde por todos os danos, deterioração ou perda do contador, 
salvo se provocados por causa que lhe não seja imputável e desde que 
dê conhecimento imediato ao Município de Penamacor.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o uti-
lizador responde ainda pelos prejuízos causados em consequência do 
emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcionamento ou 
marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe 
são imputáveis.

Artigo 48.º

Leituras

1 — Os valores lidos são arredondados para o número inteiro anterior 
ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso do Município de Penamacor 
ao contador, com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se 
encontre localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao contador por parte do Município de 
Penamacor, este avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez 
dias, através de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo 
horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação 
a fazer para o efeito, assim como da cominação da suspensão do forne-
cimento no caso de não ser possível a leitura.

5 — O Município de Penamacor disponibiliza aos utilizadores meios 
alternativos para a comunicação de leituras, nomeadamente Internet ou o 
telefone, as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que 
realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 49.º

Avaliação dos consumos

Nos períodos em que não haja leitura válida, o consumo é estimado:

a) Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas leituras 
reais efetuadas pelo Município de Penamacor;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características 
similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, 
na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

SECÇÃO V

Estrutura tarifária

Artigo 50.º

Incidência e aprovação dos tarifários

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as 
tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

3 — O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado pela 
câmara municipal até ao termo do ano civil anterior àquele a que respeite.

4 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

5 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento do Município 
de Penamacor e ainda no respetivo sítio na internet.
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Artigo 51.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do in-
tervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do 
volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, sendo 
diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de consumo, 
expressos em m3 de água por cada trinta dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação 
do sistema público ao sistema predial;

b) Abastecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de abastecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do con-

tador;
f) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de 

válvula de corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água refe-
ridas no n.º 1, são cobradas pelo Município de Penamacor tarifas como 
contrapartida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abas-
tecimento;

b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento inte-
grados em operações de loteamento;

c) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 54.º;
d) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili-

zadores;
e) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento 

do utilizador;
f) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
g) Leitura extraordinária de consumos de água;
h) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável 
ao utilizador;

i) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abas-
tecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional 
temporária;

j) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas 
de localização;

k) Abastecimento de água em autotanques, salvo quando justificado 
por interrupções de fornecimento, designadamente em situações em que 
esteja em risco a saúde pública;

l) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações 
no sistema predial ou domiciliário de abastecimento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa 
prevista na alínea e) do número anterior.

Artigo 52.º

Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro 
nominal igual ou inferior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa única, expressa 
em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâ-
metro nominal superior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa prevista para os 
utilizadores não domésticos.

3 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em proprie-
dade horizontal e sendo os mesmos medidos por um contador totalizador, 
é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em 
função do calibre do contador diferencial que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

4 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização 
nas partes comuns associados aos contadores totalizadores.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos é 
diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal do 
contador instalado:

a) 1.º nível: até 25 mm;

b) 2.º nível: superior a 25 e até 30 mm;
c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 53.º

Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos 
é calculada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos 
em m3 de água por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo 
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calcu-
lada em função da diferença entre o consumo nele registado e o somatório 
dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utiliza-
dores não domésticos é de valor igual ao 2.º escalão da tarifa variável 
do serviço aplicável aos utilizadores domésticos.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas 
sanitárias em sistemas prediais, através de energias renováveis, que não 
seja objeto de medição individual a cada fração, é globalmente faturado 
ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço 
prevista para os utilizadores domésticos.

Artigo 54.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica pelo Mu-
nicípio de Penamacor.

2 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pelo Município de Penamacor apenas são faturados 
aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância referida 
no número anterior.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de 
prestação do serviço de abastecimento, por exigências do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 55.º

Contadores para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores podem requerer a instalação de um segundo 
contador para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas 
pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso dos utilizadores domésticos, aos consumos do segundo 
contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas 
para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso dos utilizadores que disponham de uma segundo con-
tador, a tarifa fixa é determinada em função do diâmetro virtual, calcu-
lado através da raiz quadrada do somatório do quadrado dos diâmetros 
nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o côm-
puto das tarifas de saneamento de águas residuais e resíduos urbanos, 
quando exista.

Artigo 56.º

Água para combate a incêndios

1 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios 
deve ser objeto de medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para 
efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abastecimento.

2 — Não são aplicadas tarifas fixa no que respeita ao serviço de 
fornecimento de água destinada ao combate direto a incêndios.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a in-
cêndios é objeto de aplicação da tarifa variável aos utilizadores não 
domésticos, nas situações em que não exista comunicação prevista no 
n.º 2 do artigo 42.º
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CAPÍTULO V

Sistemas de saneamento de águas residuais urbanas

SECÇÃO I

Descarga de águas residuais

Artigo 57.º

Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o 
lançamento na rede pública de drenagem de águas residuais, qualquer que 
seja o seu tipo, diretamente ou por intermédio de canalizações prediais, de 
quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou obstruam 
a rede pública de drenagem e ou os processos de tratamento das águas 
residuais e os ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioativas, em concentrações consideradas inaceitáveis 

pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química 
ou microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública 
ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou 
qualquer outro produto resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câma-
ras retentoras ou dispositivos similares, que resultem de operações de 
manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam 
obstruir e ou danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos 
nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam o processo 
de tratamento final.

2 — Só o Município de Penamacor pode aceder à rede pública de 
drenagem, sendo proibido a pessoas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 58.º

Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais 
industriais no sistema público devem respeitar os parâmetros de descarga 
definidos na legislação em vigor.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas 
necessárias, designadamente a construção de bacias de retenção ou re-
servatórios de emergência, para que não ocorram descargas acidentais 
que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número 
anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os 
utilizadores devem proceder ao controlo das descargas, por forma a 
evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1.

4 — Sempre que entenda necessário, o Município de Penamacor pode 
proceder, direta ou indiretamente, à colheita de amostras para análise e 
aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — O Município de Penamacor pode exigir o pré -tratamento das 
águas residuais industriais pelos respetivos utilizadores, de forma a 
cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

SECÇÃO II

Redes pluviais

Artigo 59.º

Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município de Penamacor a instalação, a conservação, 
a reabilitação e a reparação do sistema de águas pluviais, assim como 
a sua substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas plu-
viais, a ligação à rede pública é feita diretamente para a caixa de visita 
de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede pública de águas 
pluviais, para a valeta do arruamento.

SECÇÃO III

Fossas séticas

Artigo 60.º
Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, 
dimensionados e construídos de acordo com critérios adequados, tendo 
em conta o número de habitantes a servir, e respeitando nomeadamente 
os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada 
integridade estrutural e completa estanquidade de modo a garantirem a 
proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações 
no compartimento de saída resultantes da libertação de gases e de turbu-
lência provocada pelos caudais afluentes (a separação entre comparti-
mentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para 
inspeção e limpeza;

d) Devem ser equipadas com deflectores à entrada, para limitar a turbu-
lência causada pelo caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das 
lamas, bem como à saída, para reduzir a possibilidade de ressuspensão 
de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas séticas deve ser sujeito a 
um tratamento complementar adequadamente dimensionado e a seleção 
da solução a adotar deve ser precedida da análise das características do 
solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade 
de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do 
terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, 
utilizar -se uma das seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de 
infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, 
em geral, utilizar -se uma das seguintes soluções: aterro filtrante, trin-
cheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotranspiração ou 
lagoa de macrófitas.

5 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente 
a licença para a descarga de águas residuais, nos termos da legislação 
aplicável para a utilização do domínio hídrico.

6 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras 
devem cumprir o estipulado na legislação em vigor, designadamente o 
disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação 
atual.

Artigo 61.º
Manutenção, recolha, transporte e destino final

de lamas e águas residuais de fossas séticas
1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos 

seus utilizadores, de acordo com procedimentos adequados, tendo no-
meadamente em conta a necessidade de recolha periódica e de destino 
final das lamas produzidas.

2 — As lamas e efluentes devem ser removidas sempre que o seu nível 
distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final 
de lamas e efluentes de fossas séticas é municipal, cabendo a responsa-
bilidade pela sua provisão ao Município de Penamacor.

4 — O Município de Penamacor pode assegurar a prestação deste ser-
viço através da combinação que considere adequada de meios humanos 
e técnicos próprios e/ou subcontratados.

5 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 15 dias 
após a sua solicitação pelo utilizador.

6 — É interdito o lançamento das lamas e efluentes de fossas séticas 
diretamente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de 
águas residuais.

7 — As lamas e efluentes recolhidos são entregues para tratamento 
numa estação de tratamento de águas residuais equipada para o efeito.

SECÇÃO IV

Instrumentos de medição

Artigo 62.º
Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa do Mu-
nicípio de Penamacor pode ser instalado um medidor de caudal, desde 
que isso se revele técnica e economicamente viável.
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2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pelo Muni-
cípio de Penamacor, a expensas do utilizador não doméstico.

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador 
não doméstico desde que devidamente autorizada pelo Município de 
Penamacor.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e 
de fácil acesso, ficando os proprietários responsáveis pela sua proteção 
e respetiva segurança.

5 — Quando não exista medidor o volume de águas residuais re-
colhidas é estimado e faturado nos termos previstos do artigo 67.º do 
presente Regulamento.

Artigo 63.º
Localização e tipo de medidores

1 — O Município de Penamacor define a localização e o tipo de 
medidor, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

2 — Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam ao Município de Penamacor a medição dos 
níveis de utilização por telecontagem.

Artigo 64.º
Manutenção e Verificação

1 — As regras relativas à manutenção, à verificação periódica e ex-
traordinária dos medidores, bem como à respetiva substituição podem 
ser definidas com o utilizador e anexadas ao respetivo contrato, quando 
justificado.

2 — O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, 
o qual deve comunicar ao Município de Penamacor todas as anomalias 
que verificar no respetivo funcionamento.

3 — O Município pode proceder à substituição dos medidores no 
termo da vida útil destes, ou sempre que tenha conhecimento de qualquer 
anomalia, por razões de exploração e controlo metrológico.

4 — No caso de ser necessária a substituição de medidores por mo-
tivos de anomalia, exploração ou controlo metrológico, o Município 
de Penamacor avisa o utilizador da data e do período previsível para 
a deslocação.

5 — Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento de 
onde constem as leituras dos valores registados pelo medidor substituído 
e pelo medidor que, a partir desse momento, passa a registar o volume 
de águas residuais recolhido.

Artigo 65.º
Leituras

1 — Os valores lidos são arredondados para o número inteiro anterior 
ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso do Município de Penamacor 
ao contador, com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se 
encontre localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao contador por parte do Município de 
Penamacor, este avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez 
dias, através de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo 
horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação 
a fazer para o efeito, assim como da cominação da suspensão do forne-
cimento no caso de não ser possível a leitura.

5 — O Município de Penamacor disponibiliza aos utilizadores meios 
alternativos para a comunicação de leituras, nomeadamente Internet ou o 
telefone, as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que 
realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 66.º
Avaliação de volumes recolhidos

Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja 
leitura, o volume de águas residuais recolhido é estimado:

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apu-
rado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pelo Município de 
Penamacor;

b) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de utili-
zadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente 
à instalação do medidor.

SECÇÃO V

Estrutura tarifária

Artigo 67.º
Incidência e aprovação do tarifário

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas 
residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo 
as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

3 — O tarifário do serviço de saneamento de águas residuais é apro-
vado pela câmara municipal até ao termo do ano civil anterior àquele 
a que respeite.

4 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

5 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento do Município 
de Penamacor e ainda no respetivo sítio na internet.

Artigo 68.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do 
intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função 
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação e 
expressa em euros por m3 de água por cada trinta dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação 
do sistema público ao sistema predial;

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
d) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua repa-

ração, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa são 
aplicadas as tarifas de limpeza de fossas séticas previstas no artigo 68.º

4 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no 
n.º 1, são cobradas pelo Município de Penamacor tarifas como contra-
partida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de sa-
neamento;

b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integra-
dos em operações de loteamento;

c) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 54.º;
d) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domici-

liários de saneamento a pedido dos utilizadores;
e) Suspensão e reinício da ligação por incumprimento do utilizador, 

quando não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento 
de água;

f) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
g) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do uti-

lizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não 
imputável ao utilizador;

h) Leitura extraordinária de caudais rejeitados por solicitação do 
utilizador;

i) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de 
localização;

j) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações 
no sistema predial ou domiciliário de saneamento.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa 
prevista na alínea e) do número anterior.

Artigo 69.º
Tarifa fixa

Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada em 
função da tipologia dos utilizadores.
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Artigo 70.º
Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas apli-
cável aos utilizadores domésticos é calculada em função do volume 
expresso em m3 de água, por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo 
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calcu-
lada em função da diferença entre o consumo nele registado e o somatório 
dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de saneamento aplicável a utiliza-
dores não domésticos é de valor igual ao 2.º escalão da tarifa variável 
do serviço aplicável aos utilizadores domésticos.

Artigo 71.º
Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino

final de lamas de fossas séticas
Pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas séticas 

são devidas:
a) Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado;
b) Tarifa variável, expressa em euros, por cada m3 de lamas recolhidas.

Artigo 72.º
Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica pelo Mu-
nicípio de Penamacor.

2 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pelo Município de Penamacor apenas são faturados 
aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância referida 
no número anterior.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:
a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições das 

condições de recolha de águas residuais, por exigências do utilizador;
b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

CAPÍTULO VI

Sistemas de gestão de resíduos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 73.º
Tipologia de resíduos a gerir

Os resíduos a gerir classificam -se quanto à tipologia em:
a) Resíduos urbanos, cuja produção diária não exceda os 1100 litros 

por produtor;
b) Resíduos urbanos de grandes produtores;
c) Resíduos de construção e demolição produzidos em obras particu-

lares isentas de licença e não submetidas a comunicação prévia.

Artigo 74.º
Origem dos resíduos a gerir

Os resíduos a gerir têm a sua origem nos utilizadores domésticos e 
não domésticos.

Artigo 75.º
Sistema de gestão de resíduos

O sistema de gestão de resíduos engloba, no todo ou em parte, as 
seguintes componentes relativas à operação de remoção de resíduos:

a) Acondicionamento;
b) Deposição;
c) Recolha indiferenciada e transporte.

SECÇÃO II

Acondicionamento e deposição

Artigo 76.º

Acondicionamento

Todos os produtores de resíduos urbanos são responsáveis pelo acon-
dicionamento adequado dos mesmos, devendo a deposição dos resíduos 
urbanos ocorrer em boas condições de higiene e estanquidade, nomea-
damente em sacos devidamente fechados, não devendo a sua colocação 
ser a granel, por forma a não causar o espalhamento ou derrame dos 
mesmos.

Artigo 77.º

Responsabilidade de deposição

Os produtores resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 
os 1100 litros por produtor, independentemente de serem provenien-
tes de habitações, condomínios ou de atividades comerciais, serviços, 
industriais ou outras, são responsáveis pela sua deposição no sistema 
disponibilizado pelo Município de Penamacor.

Artigo 78.º

Regras de deposição

1 — Só é permitido depositar resíduos urbanos em equipamento ou 
local aprovado para o efeito, o qual deve ser utilizado de forma a respeitar 
as condições de higiene e salubridade adequadas.

2 — A deposição de resíduos urbanos é realizada de acordo com os 
equipamentos disponibilizados pelo Município de Penamacor e tendo 
em atenção o cumprimento das regras de separação de resíduos urbanos.

3 — A deposição está, ainda, sujeita às seguintes regras:
a) É obrigatória a deposição dos resíduos urbanos no interior dos equi-

pamentos para tal destinados, deixando sempre fechada a respetiva tampa;
b) É obrigatória a utilização do equipamento de deposição seletiva 

multimaterial, sempre que o mesmo esteja disponível;
c) Não é permitido o despejo de OAU nos contentores destinados 

a RU, nas vias ou outros espaços públicos, bem como o despejo nos 
sistemas de drenagem, individuais ou coletivos, de águas residuais e 
pluviais, incluindo sarjetas e sumidouros;

d) Os OAU provenientes do sector doméstico devem ser acondicio-
nados em garrafa de plástico, fechada, e colocada nos equipamentos 
específicos;

e) Não é permitida a colocação de cinzas, escórias ou qualquer material 
incandescente nos contentores destinados a RU;

f) Não é permitido colocar resíduos volumosos e resíduos verdes nos 
contentores destinados a RU, nas vias e outros espaços públicos, exceto 
quando acordado e autorizado pelo Município de Penamacor;

g) Não é permitida a colocação de pilhas e acumuladores usados, 
REEE, medicamentos fora de uso e resíduos de embalagem de medi-
camentos nos contentores destinados a resíduos urbanos.

Artigo 79.º
Tipos de equipamentos de deposição

1 — Compete ao Município de Penamacor definir o tipo de equipa-
mento de deposição de resíduos urbanos a utilizar.

2 — Para efeitos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos são 
disponibilizados aos utilizados os seguintes equipamentos:

a) Contentores herméticos com capacidade de 800, 240 e 120 litros.

3 — Para efeitos de deposição seletiva de resíduos urbanos são dis-
ponibilizados aos utilizados os seguintes equipamentos:

a) Ecopontos.

Artigo 80.º

Localização e colocação de equipamento de deposição

1 — Compete ao Município de Penamacor definir a localização de 
instalação de equipamentos de deposição indiferenciada e/ou seletiva 
de resíduos urbanos e a sua colocação.

2 — O Município de Penamacor deve assegurar a existência de equi-
pamentos de deposição de resíduos urbanos indiferenciados a uma 
distância inferior a 100 metros do limite dos prédios em áreas urbanas, 
podendo essa distância ser aumentada para 200 metros em áreas pre-
dominantemente rurais.
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3 — A localização e a colocação de equipamentos de deposição de 
resíduos urbanos respeitam, sempre que possível, os seguintes critérios:

a) Zonas pavimentadas de fácil acesso e em condições de segurança 
aos utilizadores;

b) Zonas de fácil acesso às viaturas de recolha evitando -se nomeada-
mente becos, passagens estreitas, ruas de grande pendente, que originem 
manobras difíceis que coloquem em perigo a segurança dos trabalhadores 
e da população em geral, etc.;

c) Evitar a obstrução da visibilidade de peões e condutores, nome-
adamente através da colocação junto a passagens de peões, saídas de 
garagem, cruzamentos;

d) Agrupar no mesmo local o equipamento de deposição indiferenciada 
e de deposição seletiva;

e) Assegurar uma distância média entre equipamentos adequada, 
designadamente à densidade populacional e à otimização dos circuitos 
de recolha, garantindo a salubridade pública.

4 — Os equipamentos de deposição devem ser colocados com a aber-
tura direcionada para o lado contrário ao da via de circulação automóvel 
sempre que possível.

5 — Os projetos de loteamento, de construção e ampliação, cujas 
utilizações, pela sua dimensão, possam ter impacto semelhante a lo-
teamento, e de legalização de áreas urbanas de génese ilegal (AUGI) 
devem prever os locais para a colocação de equipamentos de deposição 
(indiferenciada e seletiva) de resíduos urbanos por forma a satisfazer as 
necessidades do loteamento, as regras do n.º 1 ou indicação expressa do 
Município de Penamacor.

6 — Os projetos previstos no número anterior são submetidos ao 
Município de Penamacor para o respetivo parecer.

7 — Para a vistoria definitiva das operações urbanísticas identifi-
cadas no n.º 4 é condição necessária a certificação pelo Município de 
Penamacor de que o equipamento previsto está em conformidade com 
o projeto aprovado.

Artigo 81.º
Dimensionamento do equipamento de deposição

O dimensionamento para o local de deposição de resíduos urbanos 
é efetuado com base na:

a) Produção diária de resíduos urbanos, estimada tendo em conta a 
população espectável, a capitação diária e o peso específico dos resíduos;

b) Produção de resíduos urbanos provenientes de atividades não do-
mésticas, estimada tendo em conta o tipo de atividade e a sua área útil;

c) Frequência de recolha;
d) Capacidade de deposição do equipamento previsto para o local.

Artigo 82.º
Deposição

A deposição indiferenciada de resíduos urbanos é realizada todos os 
dias da semana, exceto feriados e domingos.

SECÇÃO III

Recolha e transporte

Artigo 83.º
Recolha

1 — A recolha na área abrangida pelo Município de Penamacor efetua-
-se por circuitos predefinidos ou por solicitação prévia, de acordo com 
critérios a definir pelos respetivos serviços, tendo em consideração a 
frequência mínima de recolha que permita salvaguardar a saúde pública, 
o ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos.

2 — O Município de Penamacor efetua a recolha indiferenciada de 
proximidade em todo o seu território municipal.

Artigo 84.º
Transporte

O transporte de resíduos urbanos é da responsabilidade do Município 
de Penamacor, tendo por destino final a estação de transferência de 
Penamacor.

Artigo 85.º
Recolha e transporte de óleos alimentares usados

1 — A recolha seletiva de OAU processa -se por contentores, locali-
zados junto aos ecopontos, em circuitos predefinidos em toda área de 
intervenção do Município de Penamacor.

2 — Os OAU são transportados para uma infraestrutura sob respon-
sabilidade de um operador legalizado, identificado pelo Município de 
Penamacor no respetivo sítio na Internet.

Artigo 86.º
Recolha e transporte de resíduos de equipamentos

elétricos e eletrónicos
1 — A recolha seletiva de REEE provenientes de particulares pro-

cessa-se por solicitação ao Município de Penamacor, por escrito, por 
telefone ou pessoalmente.

2 — A remoção efetua -se em hora, data, local a acordar entre o Mu-
nicípio de Penamacor e o munícipe.

3 — Após solicitação da recolha, o prazo máximo de resposta por 
parte do Município de Penamacor é de 5 dias.

4 — Os REEE são transportados para uma infraestrutura sob respon-
sabilidade de um operador legalizado, identificado pelo Município de 
Penamacor no respetivo sítio na Internet.

Artigo 87.º
Recolha e transporte de resíduos volumosos

1 — A recolha de resíduos volumosos processa -se por solicitação ao 
Município de Penamacor, por escrito, por telefone ou pessoalmente.

2 — A remoção efetua -se em hora, data e local a acordar entre o 
Município de Penamacor e o munícipe.

3 — Após solicitação da recolha, o prazo máximo de resposta por 
parte do Município de Penamacor é de 5 dias.

4 — Os resíduos volumosos são transportados para uma infraestru-
tura sob responsabilidade de um operador legalizado, identificado pelo 
Município de Penamacor no respetivo sítio na Internet.

Artigo 88.º
Recolha e transporte de resíduos verdes urbanos

1 — A recolha de resíduos verdes urbanos processa -se por solicitação 
ao Município de Penamacor, por escrito, por telefone ou pessoalmente.

2 — A recolha efetua -se em hora, data e local a acordar entre o Mu-
nicípio de Penamacor e o munícipe.

3 — Após solicitação da recolha, o prazo máximo de resposta por 
parte do Município de Penamacor é de 5 dias.

4 — Os resíduos são transportados para a estação de transferência 
de Penamacor.

SECÇÃO IV

Resíduos de construção e demolição

Artigo 89.º
Responsabilidade dos resíduos de construção e demolição

A recolha seletiva de resíduos de construção e demolição produzidos 
em obras particulares isentas de licença e não submetidas a comunicação 
prévia é da responsabilidade do Município de Penamacor.

Artigo 90.º
Recolha de resíduos de construção e demolição

1 — A recolha dos resíduos de construção prevista no artigo anterior 
processa -se por solicitação escrita, por telefone ou presencial.

2 — A remoção efetua -se nas condições estipuladas pelo Município 
de Penamacor e em hora.

3 — Após a solicitação da recolha, o prazo máximo de resposta por 
parte do Município de Penamacor é de 5 dias.

4 — Os resíduos de construção e demolição previstos no artigo an-
terior são transportados para uma infraestrutura sob responsabilidade 
de um operador legalizado, identificado pelo Município de Penamacor 
no respetivo sítio na Internet.

SECÇÃO V

Resíduos urbanos de grandes produtores

Artigo 91.º
Responsabilidade dos resíduos urbanos de grandes produtores
1 — A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização ou 

recuperação, eliminação dos resíduos urbanos de grandes produtores 
são da exclusiva responsabilidade dos seus produtores.
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2 — Não obstante a responsabilidade prevista no número anterior 
pode haver acordo com o Município de Penamacor para a realização 
da sua recolha.

Artigo 92.º
Pedido de recolha de resíduos urbanos de grandes produtores
1 — O produtor de resíduos urbanos que produza diariamente mais 

de 1100 litros pode efetuar o pedido de recolha através de requerimento 
dirigido ao Município de Penamacor, do qual deve constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social;
b) Número de Identificação Fiscal;
c) Residência ou sede social;
d) Local de produção dos resíduos;
e) Caracterização dos resíduos a remover;
f) Quantidade estimada diária de resíduos produzidos;
g) Descrição do equipamento de deposição.

2 — O Município de Penamacor analisa e decide o provimento do 
requerimento, tendo em atenção os seguintes aspetos:

a) Tipo e quantidade de resíduos a remover;
b) Periodicidade de recolha;
c) Horário de recolha;
d) Tipo de equipamento a utilizar;
e) Localização do equipamento.

3 — O Município de Penamacor pode recusar a realização do serviço, 
designadamente, se:

a) O tipo de resíduos depositados nos contentores não se enquadrar 
na categoria de resíduos urbanos, conforme previsto no presente regu-
lamento;

b) Os contentores se encontrarem inacessíveis à viatura de recolha, 
quer pelo local, quer por incompatibilidade do equipamento ou do 
horário de recolha;

c) Não foram cumpridas as regras de separação definidas pelo Mu-
nicípio de Penamacor.

SECÇÃO VI

Estrutura tarifária

Artigo 93.º
Incidência e aprovação dos tarifários

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de gestão de resíduos 
urbanos todos os utilizadores que disponham de contrato, sendo as tarifas 
devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

3 — O tarifário do serviço de gestão de resíduos urbanos é aprovado 
pela câmara municipal até ao termo do ano civil anterior àquele a que 
respeite.

4 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

5 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento do Município 
de Penamacor e ainda no respetivo sítio na internet.

Artigo 94.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de gestão de resíduos, devida em função do intervalo 
temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de gestão de resíduos, devida em função da quan-
tidade de resíduos recolhidos durante o período objeto de faturação 
indexada ao consumo de água.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de recolha 
indiferenciada e seletiva de resíduos urbanos;

b) Transporte e tratamento dos resíduos urbanos;
c) Recolha e encaminhamento de resíduos volumosos e verdes prove-

nientes de habitações inseridas na malha urbana, quando inferiores aos 
limites previstos para os resíduos urbanos na legislação em vigor.

Artigo 95.º
Base de cálculo

1 — No que respeita aos utilizadores domésticos e não domésticos a 
quantidade de resíduos urbanos objeto de recolha é medida através de do 
consumo de água, por pesagem ou volumetria quando justificado.

2 — Sempre que os utilizadores não disponham de serviço de abaste-
cimento de água, o Município de Penamacor estima o respetivo consumo 
em função do consumo médio tendo por referência os utilizadores com 
características similares, no âmbito do território municipal, verificado 
no ano anterior.

CAPÍTULO VII
Tarifários especiais

Artigo 96.º
Âmbito de aplicação

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários es-
peciais nas seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos, com residência habitual e permanente na 
área do Município de Penamacor:

i) Tarifário social, aplicável aos utilizadores que beneficiem do com-
plemento solidário para Idosos, do Rendimento Social de Inserção, do 
Subsídio Social de Desemprego, do 1.º escalão do Abono de Família 
ou de Pensão Social de Invalidez;

ii) Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos finais cuja 
composição do agregado familiar ultrapasse quatro elementos.

b) Utilizadores não domésticos — tarifário social, aplicável a insti-
tuições particulares de solidariedade social, organizações não governa-
mentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida utilidade 
pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:
a) Na isenção das tarifas fixas;
b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do 

primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³.

3 — O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de 
consumo em 3 m3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse 
os quatro elementos.

4 — Para efeitos do número anterior, consideram -se membros do 
agregado familiar todos os residentes com domicílio fiscal na habitação 
servida.

5 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na 
aplicação das mesmas tarifas aplicadas a utilizadores finais domésticos.

Artigo 97.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores 
finais domésticos devem dirigir requerimento ao Sr. Presidente da Câmara 
acompanhado dos documentos comprovativos do apoio social recebido.

2 — A aplicação dos tarifários especiais tem duração do apoio social 
correspondente.

3 — Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar da 
aplicação do tarifário social devem dirigir requerimento ao Sr. Presidente 
da Câmara acompanhado dos seguintes documentos:

a) Cópia dos estatutos;
b) Cópia de reconhecimento de entidade pública.

4 — A decisão sobre a aplicação do tarifário especial é competência 
da Câmara Municipal, mediante informação dos serviços competentes.

CAPÍTULO VIII
Contrato com o utilizador

SECÇÃO I

Natureza do contrato

Artigo 98.º
Contrato de abastecimento, saneamento e de gestão de resíduos
1 — A prestação do serviço público de abastecimento de água, sa-

neamento de águas residuais e gestão de resíduos é objeto de contrato 
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